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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento 

P. J. 	JCJ DE 	 ANIA  

Enfrada, 

FOlha fl-?,. 	No 

JUSTIçA DO TRACILHO 

Diz PDdO V1RSSIMo ALVS, brasileiro, casado, ajudante 
de maquina, residente e domiciliado Rua 59 nQ 20 - Bairro Popu-
lar, nesta Capital, por seu advogado, ahaixo-assindo, (mandato jun 
to) que, vem mui respeitosamente frente & V. Excia., oferecer aço-
Reclamat6rja contra a firma "MANOIL MIRCOL DOS '3ANTOS - MQrTINA DE 
BNFICIAR ARIOZ, FELICIDDE", sediada à Av. Gois nQ 140 7  Bairro - 
Popular, nesta Capital, e, assim o faz pelos fatos e fundamentos se 
guintes: 

Que, foi admitido pela eclamada em lçl de junho de 1.9-
62 e despedido injustamente ii 14 de juio de 

Que, o seu salário era '' 3/4.000,00 (trinta e quatro mil 
cruzeiros), por 

Que, 	o recebeu o aviso prvio e 15Q mes de 1.964. 
DO EXP(ST0, com fundamento no § 1Q do artigo 487, da C. 

L.T. e Lei nQ 4.090, requer, respeítosa!neflt a not1ficaço da tecl 

mada para comparecer em audincia, a ser prviamente designda, con 
teste a ohrigaço, se quizer, sob pena de revelia, e afinal, conde-
nada no pagamento das parcelas seguintes: 

Aviso Prévio (deixou de oferecer) 0 0 
(l/l 	vos) .............. ..........,..' 	2.833 9 30 

L ota]. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	36.833,30 
?rtestase por todos os meios de provas em direito per 

mitidas, c1eo1mento pessoal, testemunhas, etc. 

stes trmos, 
P. Deferimento. 

Goi.nia, 2/4 de julho de 1.96/4. 
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INCTRUMCNIQ ?AFTICULA. DE POCuACQ: 

Pelo presente instrumento particular de nrocuraço, 
eu PDRO V1 SSI0 ALVS, brasileiro, casado, ajudente de iáqui 
na, residente e domiciliado 	Rua 59 n ?0 - Bairro Popular, /- 
nesta Capital, nomeio e constituo meus bastantes procuradores - 
os Srs. VICT0 GONÇALV3, brasileiro, csado, dvogado, e DY_/ 

VAL DC CNEZ3 SOUZA, brasileiro, casado, solicitador acadmico, 

ambos residentes e domiciliados nesta Capital, para, com poderes 
da clusula ttad_juiciafl e com o fim especial de proporera aço - 
Reclamatrja contra a firme "MANOCL MARCOLA DOS SANTOS - M.QTJINA 
DC BSNZ•FICIAR ARROZ, FELICIDADC", sediada à !v. Gois nQ 1140 9  
nesta Capital, podendo, para tal fim, arrolarem testemunhas, in-
quirirem, teiquirirem, transigirem, desistirem, fazerem acrdo,-
receberem e darem quitaço, recorrerem de todo e qualquer pronun 
ciamento ou sentença, executarem sentenças e praticarem todos os 
demais atos que se fizerem necessrios ao fiel cumprimento do /-
presente mandato, Inclusive substabelecerem e podendo agirem em-

conjunto ou saradamente. 

Goinia, ?3 de julho de 1.9611. 

iWd 'vykv q,t' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

____JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

Sr. 

ASSUNTO: RecIamaço apresentada por: 

.00  

\j:-- 

Fica V. S.a  notificado, pela p..ente, a comparecer cpante 
- 

a 	 Junta de Conciliaçao e Julganiento, à—'ia______________________ 

às 	( 	 ) horas do dia______ 

	

do mes de 	, à audiencia relativa a 

reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência, deverá V. S.a  oferecer as provas que 

julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no 

máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência im-

portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena 

de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nessa audiência, deverá V.S.a  estar presente, independen-

temente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que 

tenha conhecimento do fato. 

.--- C) 

Be+o 	 de 	de 19 

- 	:-. 
CHEFE DE SECRETARIA 

Cerlifwo que ei 	 j q v 
fo e.xpcd/u a floiLficação 	 (I] ;:. 	. 

...................de........

de  .. 

MOO. 3 Chefe da Secrearja 

	

--- . 	 .. ..., 	 . 
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Poder Jud±cirio 

Justiça do Trabalho 
JUiTA DE CONCILIACO E JULGAMENTO DE UOL 

	

ATA DA ES&O REALIZADA PELA 	JUITA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  na 

data abaixo: 

	

10 	 dias do ms de 	c t-c;ro 	de 

mil novecentos e sessenta e quatro,a s 	
1 7, _ horas, reuniu-se 

a 	Junta de Conciliaço e- Julgamento de 
Estado de 	 ob a presidneia do Dr. 

presentes os senhores Vogais para 

	

nstruço e julgamento do processo .ÇL 	relativo a 

postulado por 	 1:L:d 
-------------___)•_) - 	--- 	 .. 	 - 

e 
8 	 Feita a chamada, orooa:te a-oua o r -:ci- 

od-dc- dc oca. :0v-o udo r. Vicbor Goncalves, este 	:nfiraou os di- 
zeros do brroo de reclu.utac. i-o havendo .ac6i'do a Oaaer cai virtude 

da ausncia do rec1aado, -: .r. uiz Peidonte rop6s aos 	vo- 

'eis o. soluço do disto, 	, t- 	vobado anhos, -,, rC.,fariu de o-c5r- 

o vencido a SCÍ'UiflbO deoidc 	-• 
0 

Oa-NILDO que caae caiaparecir.crto do rocin udo a 

audirc ia, uar-do le;alrn:atc citado, irorta em revelia, a1m da pe-

na c c:n.esso •juanto arria de ftc, 	as t5r as da-rt.  
(1  T '.1 . .._. . -_ • 

0000ID0. O OUC na chaca ao c-alO.:ccincoto dosta Jun-

ta anal-:uer ranifcsteco - ; Lt - :- :a--:o1 -du dc - d-,dc-:dor da 

roeIernaTo ajuizada; 

O naio que aoo uucu-e e.-L1eGa: 

a Ji.tnta de Concilia-ao e Jula ztc de Gciria, 

por unniaidide de votos, jule.r procedonbe a l'ociaaLaçao foraulada por 

r 	i 	I 	1I 	-' O 	c 	'r'c 4 	 J 	 flt1 	 ---r.-- 	 - 	1J -------------- c :ra 	IucL h( uLi Dj 	 — 	 1 

i -i.fl 	qO3 — FELIOIDWh, pera condenar este lrcc aro - 

orazo de crco dias a ti;portncia dc Cr; 36.e3,30 	ta e ecn1l 

oitocentos e trinta e trs cruzeiros e 	M.cank.;js ,; 27-JOOdOfltC 

ao aviso erovio e 130 solario, e oiois-'s cus.t-as,-'ne v:]0o>20 di' ...... 

i. o6 5,03. 	 7 
O i'o'cl 	be [' e 	e 

/ 
do Juetico, lavrei OiOOL 	a, 

L Q* 
Ou .1 a e m-a e,adorn 

dec 	00 ao- ai' Oi' O ;-adi-1n ia. 

ic tal 

JUiz Prosi- 

Iu.c1cnoo' 	f7 

'e Jaa_ 

1 	 - 
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Cetfco que nesta dato, eico}eÓíento ao 	- 
Sr.u ei flarco1 do2, 	s, dacsao dcta - 
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Goii, 10-9-64 
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P. J. — JCJ LE GOIÂNI4 

P 

Entrda!L{ 

F:HD-1 	1 

EXMO. SR . DL PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILJTAÇO E JULGA1VIENTO 

DE GOIÂNIA. 

• f !_  

requer a V. Excia 

ação proposta por 
contra Maquina de 
do outorgante. 

0 

O abaixo assinado, procurador de Manoel 
idarcola dos Santos, vem, pela presente 

a juntada da procuraço anexa, aos autos da 

PEDRO VERISSIMO ALVES, nesta colenda Cõrte — 
Beneficia Arroz — Felicidade de propriedade 

Nestes Termos 

P. e E. Deferimento 

Goiania, 14.,.de Setembro de 1.964 

d 



P R O C U R A ÇX o 

Pôr este istrumento particular de procu 
raço eu, lIANOEL MARCOLA D03 SANTOS, bra 

siteiro, c-sado, industrial, residente e domiciliado nesta 
Capital, nomeio e constituo meu bastante procurdor e Advo-
gado HELL. UN DE BARROS OLiVEIRA, para defender-me contra - 
uma quáixa feita ao Mj-iitério do Trabalho por PEDRO ITERIS_ 
IMO ALVES, outorgando ao aludido procurador, para o fiel - 

desempenho deste mandato, os mais amplos e ilimitados pode-

res em direito perm tidos,inclusive os daclausula AD-JUDICIa, 

e os costamtes da ressalva do artigo 168 do Cod. de Proces 
so Civil, pode -ido ainda substabelecer esta no todo± ou em 

parte, com ou sem reserva de Øoderes. 

Goiania, 14 de setembro de 1964 

4 	 00 

Manoel M , rcola dos Santos 

1 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

Nesta data, ÍL:ço C?'C.J. ds vrcscng atog 
Dr...... . 

a 

v eio prazo Ú, e . L....... ..................... 
Secretar1 da JCJ c;.J 7 ............................ dc 793.4. 

. .... 

• 	 . 

o 
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iixmo. LSr. Dr. Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento: 

L 	•' 	'- 	 / 
5 

4O 

MANOEL MARCOLA DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, indus- 

trial, residente e domiciliado nesta Capilal, por seu bastante - 
procurador infra-assinacto( out.j.), vem, respeitosamente, nos - 
trmos 893, item 1, e art. 894, letras a e § 1,da Consolidaçao 
das Leis do Trabalho, apresentar embargo à decisao prblatada nos 
autos 381/64, onde figura como reclamante PEDRO VERTSSIIIO ALVES, 
pelos motivos que a V.Exa. passa a expôr: 

O Reclamante em 6/7/64, - 
fez uma reclamaçao id ti- 

ca à Delegacia Regona1 do Trabalho, tendo, em consequência, 	o 
Reclamado, ora Èmbargante, comparecido no dia aprazado e efetuou 
o pagamento da importância reclamada, na importância de Cr$..... 
3.833,30, conforme consta do livro de registro daquela reparti-
çao. 

O Reclamante no satifeito 
com o que edira, perante a 

Delagacia do Trabalho valeu-se dessa Egrgia Junta de Concilia-- 
çao e, em evidente má f4, fez nova reclaaaçao, tendo, em 10/9/64, 
essa Côrte acolhida o pedido, vez que o processado correu a reve 
lia do Reclamado. 

Entendia o Reclamado que a 
Delegacia do Trabalho manti 

vesse estreita ligaçao com essa Junta, razao por que nao onere--
ceu defesa ao processo 1  

Diante de tais alegações, - 
requer a V.Exa. que ge acei 

tem êsses embargos, para, em audiência a ser determinada, sejam - 
apresentadas as provas do pagamento da importância reclamada. 

Nstes trmos, pede defrimento. 

Goiânia, 15 de setembro de 1.964. 

,/ He,aion Zarro41iive1ra 
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Têrmo de Entrega. 
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Ch..fa Sey'.tcjjj 
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3s d315 drIS dO r.es de 3UtUbI3 d3 fl3 de mil riveCetas e 

sesent 	e cutro, 	esta cidrd 	ce 	ci.um1;., rs 1. :m3r.3 e trit 
emlriutas, tri eju de 	JiecLs, 	2r: 	 9, coea rescu 
r. 	da r. Ju:i.z LesicLerite, 	.ulo 	1eura r . o11\. e 	iyr, 	e 
das 	am: A is que •aaixa umai.ri::, 	3r, our araca da 	rce icleate, 
rter na,raa es 1ti:.::tes jDimTDJ 	IJÍiaQ 	 eId3rda e 1LiOL 
LiOOL :s 	— 	.3L 	 FELICI.DDE, em- 

as 	rtes, a r. J"iz ?residetete, 	ra;Ss 	e era • 
s 	5o1iq) ria 	ssfdlla, o, toda l7atada rmbe e, 	roferIu de ao 

do Con 3 	ei1CÇi3 a 	 doe leoa: -. 

050 S 	tOmICO COO O camtd': cii a a reclaci'o 'ra- 

aet. aar ieQre Veri' sino mJ. es, Li: iacl 	rc ei r 	-mitas ¶rmtere 
recurso o enb rroa. lena j 	mavsr 'a .3 rec loriont e a 	eartn- 
Cio dastulcirl, ceraote o dc lci aol o ie nj  ar ai dO raboJiio • O ar 	1 a- 

ta 'rv'a imeuronJr, o reclanaate .t1eou o Inexiet clo dc cuoloucr 

ustific..itiv capaz de illdii' a rcv'1l, bre carm do cu1ouor ra 

Rasoo asciste a ;rbroada . 	defesa da o ora;te naa 

da terrena de neras 01 nLç5es, rlesacamnortnhada cOe se 	do qual- 
roer arrina em 	. Irireo-se, 	sslri, o re.elca das rrib 

Pela ex:ato, 	elLaorau •. Jut.t. de Cancl1icuo e Ju1'orr]oata 

dc Gliil, nor un•ïln.1dde, morar :riueLIta .a recurso 

o coatar, eu, 	 ofjcí.j. 
de Jueti qe, l0vroj o reseote ate rue 'oi as Juiz 

co 	e1:)a asa. varaia. 

a] das 

Vanoc 1 das der e rados 

: 	L\1 
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--. TÊRMO DE REVISÃO D FÔLHAS

c,,~rntes áWOS--4UL.fôlhas ,  

nie numtfladaS e r'ibricadaS. 
i)o que para- c-otstçtr3 la're êste têrflo. 

19i' 

........ 
Chee da Scretria 

TêrmOd  

J(J 

- 	 CETIDO 

Certifi.co que o Dr. Heilon de Barros Oliveira, 

devoiveu nesta data, o presnte pr ocesso, que retiru 

desta secretaria em 19 de novembro de 1964, eonforre 

anotaçe às fis. 21 do livco de carga para advogados. 

	

(oiân a, 25a: 	emrode 196 
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PODER JUDICIÁRIO 

YL JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA D C0NCILIÇAO E JuI..GPMENT0 DE GOIÂNIA 

ESFÉCIEEN° 	
ASSUNTO 

de 19 EBIPm/V 
(- 

Encarregado da expediçio 	
, recebedor e carImbOda repartição 

RcbO de Entrege de ccrresPCfl 
-3 - 	 - Mcd. F3 5 	 / 
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	 'xnw. Sr. Dr. Juiz Pr tdnte da Juta de 	LIci1iaço e JulgaIbent 

d e Go 1 ar' ia. 

F 	j; CJ0LG0Ãtt P  1 

c 

/ 

DO TRÃ0 j 

- Diz PEDRO VERISSIMO áLVES, jí qualificado r.a Re -

clanat'rja que move Li IVANOEL MARCOL iS SANOS e que orIginou 

Processo JCJ -n38/64 e em tramita 	oor essa Egrr'ia Junta de 	n 

ci liaço e Julnent de oinia, el ;vado, aba ixo-assiria1 - 

(rnandat rios autos) q e, vem mui respeitosamenite frente a V. Excia. 

esclarecer que recebeu a importnicIa (le Or25.00 ,00 (vinte e cir±co 

mil cruzeiros) Por sal do da ReclamatrIa e ruada tedø ma&s  a recla 

mr com referencia ao processo meucionado. 

Pede que oriesmo aeja arquivada. 

Nestes trios, 

P.defsrjmçrito. 

c1nIa 25 de 'vernh 	de 1964. 
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Ch&e c 	cr,t*rUi 

±1 

 

 

 


